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O Que é Justiça Organizacional? O Discurso do Sujeito Coletivo na Figura do Gestor 
 
1 INTRODUÇÃO 

O início dos estudos sobre a Justiça Organizacional remete ao trabalho de Homans de 
1961. Desde daquela época, pesquisadores organizacionais tem se debruçado sobre as 
percepções acerca da justiça, tendo como preocupação as respostas desenvolvidas a partir das 
injustiças, as formas da sua restauração no local de trabalho, a compreensibilidade e 
previsibilidade do comportamento humano (Goodstein & Aquino, 2010; Swalhi, Zgoulli & 
Hofaidhllaoui, 2017; Graso et al., 2020). Essa busca se origina do entendimento de que a justiça 
compõe um dos fatores centrais no estabelecimento e manutenção da estabilidade 
organizacional (Krishnan, Loon, & Yunus, 2018). 

A Justiça Organizacional é definida como a percepção do que seria justo ou injusto 
dentro das empresas (Cohen-Charash & Spector, 2001; Khaleel et al., 2016; Van den Broeck, 
Carpini & Diefendorff, 2019). Para compreender esse fenômeno, grande parte das investigações 
recorre à três dimensões da Justiça Organizacional: a distributiva, a processual e a interacional 
(Langevin & Mendoza, 2013; Cojuharenco, Marques & Patient, 2017; Kurian, 2018). Todavia, 
também podem ser observados escritos que utilizam outras classificações, uma vez que não há 
consenso entre os pesquisadores sobre o número de dimensões da justiça nas organizações 
(Rego & Souto, 2004; Beuren et al. 2017). 

A percepção da justiça pode variar de indivíduo para indivíduo, uma vez que essa se 
caracteriza como um conceito subjetivo (Cropanzano et al., 2007; Kurian, 2018) e socialmente 
construído (Folger & Konovsky, 1989). Nesse sentido, nem sempre é possível que os seus 
requisitos sejam definidos previamente e de forma objetiva (Shahzad & Muller, 2016). Do 
mesmo modo, há uma complexidade intrínseca na teoria por se tratar de um fenômeno social, 
a qual envolve tanto aspectos cognitivos, quanto relacionais e ambientais (Graso et al., 2020). 

A literatura sugere que níveis mais elevados de percepções de justiça estão, em geral, 
associados com atitudes e comportamentos mais positivos no local de trabalho (Rahim, Magner 
& Shapiro, 2000). Sendo que cada componente da justiça organizacional afeta resultados 
organizacionais específicos. A justiça distributiva relaciona-se com as percepções de justiça das 
decisões individuais e afeta resultados pessoais; as percepções de justiça processual tendem a 
afetar atitudes e comportamentos relacionados à organização; e as percepções de justiça 
interacional estão mais relacionadas com os comportamentos e atitudes em relação aos 
decisores (Folger & Cropanzano, 1998; Masterson, Lewis, Goldman & Taylor, 2000) 

No entanto, é possível verificar a existência de divergências de resultados em 
investigações sobre as relações da justiça organizacional com aspectos organizacionais. A título 
de exemplo, Krishnan et al. (2018) analisando a associação entre a Justiça Organizacional e o 
desempenho laboral de empregados na Malásia, obtiveram uma relação positiva entre esse 
elemento e a Justiça distributiva, enquanto a relação com as justiças interacional e processual 
não se mostraram significativas. Por sua vez, Lambert et al. (2020) utilizando uma amostra de 
funcionários de penitenciárias nos Estados Unidos, verificaram que apenas a percepção da 
justiça processual estava associada à satisfação no trabalho.  

No Brasil, Beuren, Amaro e Silva (2015) ao averiguar a percepção dos gestores em 
relação ao princípio da controlabilidade para o alcance da justiça organizacional, constataram 
que o efeito da aplicação do princípio da controlabilidade sobre o desempenho dos gestores nas 
empresas pesquisadas não é direta e que não leva a um aumento da percepção de justiça 
organizacional. Klein, Beuren e Dal Vesco (2019) ao analisarem quais dimensões do sistema 
de controle gerencial aumentam a percepção da justiça organizacional e reduzem o 
comportamento antiético na percepção dos gerentes, concluíram que a definição de objetivos 
aumenta a percepção da justiça processual, mas o mesmo não foi observado em relação à 
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remuneração dos gerentes. Da mesma forma, desconsiderar aspectos incontroláveis pelos 
gerentes na avaliação de desempenho não leva à percepção de justiça processual e distributiva. 
 A existência de resultados divergentes pode ocorrer por dois motivos. O primeiro, se 
refere a limitação nas escalas de percepção utilizadas, posto que essas podem não abordar todas 
as particularidades da justiça devido à complexidade existente entorno do fenômeno 
(Cropanzano et al., 2007; Kurian, 2018; Imamoglu et al., 2019; Graso et al., 2020). Já uma 
segunda explicação deriva da observação de que, de uma forma geral, as investigações 
consideram que os indivíduos que promovem ou recebem a justiça organizacional 
compreendem o que ela significa, mas sem o cuidado de verificar se isso é uma realidade.  

A preocupação do entendimento do que é justiça, repousa principalmente sobre os 
promotores da justiça, ou seja, os gestores das organizações. Isso porque, são esses indivíduos 
os responsáveis pela adoção de estratégias, definição de metas, estabelecimento de orçamento, 
configuração de sistemas de avaliação de desempenho e comunicação de feedback que 
conduzem a melhor percepção de justiça nas relações organizacionais (Staley & Magner, 2007; 
Burney, Henle & Widener, 2009; Cojuharenco et al., 2017). No ambiente corporativo, a justiça 
está relacionada ao aumento do desempenho dos funcionários e a consecução dos objetivos 
organizacionais (Leventhal, 1980; Karriker & Williams, 2009; Blader & Chen 2012; Long, 
2016). Assim, o desconhecimento do significado e dos elementos que compõem a Justiça 
Organizacional poderia gerar implicações negativas para as companhias pelo não 
desenvolvimento de processos, mecanismos e práticas compreendidas como justas pelos 
colaboradores das firmas (Karriker & Williams, 2009; Krishnan et al., 2018). 

Diante do que foi exposto, a presente pesquisa possui o objetivo de analisar o que é 
justiça organizacional na visão de gestores brasileiros. De forma a atingir o objetivo, utiliza-se 
a estratégia de pesquisa do Discurso do Sujeito Coletivo. Desta maneira, a reconstrução do 
discurso dos gestores expressos verbalmente, possibilitará a construção de um pensamento 
único composto por ideias centrais organizadas pela relevância dada a cada aspecto de justiça 
pelos gestores.  

Com a pesquisa, busca-se contribuir com a literatura no sentido de identificar como 
gestores, tomadores de decisões, entendem o que é justiça dentro das organizações, além de 
verificar se a compreensão dos dirigentes é condizente com os estudos sobre a temática. A 
relevância deste estudo decorre do fato de que os gestores são carregados de pleitos particulares 
entre objetivos da empresa e anseios dos funcionários, o que leva a entendimentos e 
consequências únicas. Ainda, o entendimento do gestor sobre princípios de justiça está 
relacionado ao seu papel pessoal e a consecução dos objetivos organizacionais. 

Em síntese, além das motivações dos gestores em seguir modelos já contemplados sobre 
Justiça Organizacional, seu direcionamento é modificado a partir do momento que ocorre 
choque entre os objetivos profissionais e organizacionais com as aspirações dos receptores de 
justiça. Ademais, ao identificar o que é justiça na percepção do gestor, é possível definir qual 
direcionamento dado ao discurso e identificar quais aspectos se aproximam das dimensões de 
justiça organizacional. 
 
2 JUSTIÇA ORGANIZACIONAL 
 A discussão sobre o que seria justo na sociedade não é recente. Pensadores gregos, tais 
como Heródoto, Aristóteles e Platão, já demonstravam preocupações e pensamentos sobre o 
assunto (Adams, 1965; Cropanzano et al., 2007; Beuren, Ribeiro & Silva, 2019). 
Diferentemente da visão prescritiva dos filósofos gregos, na Justiça Organizacional, 
pesquisadores organizacionais estão preocupados com a percepção das pessoas do que listar os 
atos considerados justos (Cropanzano et al., 2007). 

Os estudos iniciais sobre a Justiça Organizacional são marcados pelos trabalhos 
desenvolvidos por Homans (1961) e Adams (1965). O primeiro autor, lançou luz à temática ao 
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relatar que os indivíduos no curso normal da vida avaliam as ações como justas ou injustas com 
base nas recompensas ou punições resultantes do comportamento social. Já Adams (1965), 
partindo do trabalho de Homans (1961) e utilizando a perspectiva da desigualdade percebida 
nas trocas sociais, apresentou a sua teoria de que a justiça, deriva da diferença entre o 
investimento e esforços realizados e a remuneração recebida, em comparação aos trabalhadores 
em condições de igualdade. 

As pesquisas definem a Justiça Organizacional como a percepção dos empregados do 
que seria justo ou injusto dentro das organizações (Cohen-Charash & Spector, 2001; Hosmer 
& Kiewitz, 2005; Khaleel et al., 2016; Van den Broeck et al., 2019). No entanto, segundo 
Cropanzano et al. (2007), a justiça é um conceito subjetivo e descritivo, uma vez que 
compreende a crença dos indivíduos daquilo que é certo, não havendo uma realidade objetiva 
ou um código moral que liste os casos de justiça. Por possuir um caráter subjetivo, o julgamento 
das ações será variável de indivíduo para indivíduo e não necessariamente existirá convergência 
entre todas as visões (Hosmer & Kiewitz, 2005; Kurian, 2018). 
 Diante disso, a percepção de justiça pode ser influenciada por diferentes fatores, sejam 
eles intrínseco ou extrínseco ao ser humano. De acordo com Cohen-Charash e Spector (2001), 
a compreensão da Justiça Organizacional pode ser influência pelos: (i) resultados recebidos da 
organização; (ii) práticas organizacionais, que envolvem o tratamento dos funcionários, 
comunicação e a confiança no supervisor; e (iii) características do observador – tais como idade, 
gênero, nacionalidade, entre outros. Mesmo existindo distintos aspectos que interferem na 
percepção de justiça, parte delas podem ser controladas pelos gestores (Chan & Lai, 2017). 
Segundo Kurian (2018), ao realizar isso, aumenta-se a previsibilidade do comportamento dos 
funcionários, reduzindo as incertezas e ampliando a dedicação dos indivíduos às finalidades da 
organização. 

Com o avanço das pesquisas, a Justiça Organizacional adquiriu distintas percepções que 
aludem a forma pela qual os indivíduos percebem a justiça nas organizações. Apesar de não 
existir consenso na literatura sobre o número de dimensões que constituem a justiça (Beuren, 
Santos, Marques & Resendes, 2017), a maioria dos escritos distingue a Justiça Organizacional 
em três tipos: distributiva, processual e interacional (Cohen-Charash & Spector, 2001; Karriker 
& Williams, 2009; Goodstein & Aquino, 2010; Chan & Lai, 2017; Cojuharenco et al., 2017; 
Kurian, 2018; Imamoglu et al. 2019).  
 A justiça distributiva foi a primeira a ser explorada, introduzida por Adams (1965). 
Nessa dimensão, o foco recai sobre a relação entre trabalho e distribuição dos resultados e 
também, as alterações comportamentais, cognitivas, afetivas e emocionais que essa associação 
pode ocasionar (Cohen-Charash & Spector, 2001; Chan & Lai, 2017). Na justiça distributiva, 
considera-se que nem todos os trabalhadores são tratados de forma igualitária e os indivíduos 
estão preocupados em receber a sua recompensa justa pelas atividades desenvolvidas nas 
empresas (Cropanzano et al., 2007). Nessa percepção, a justiça apenas seria percebida pelos 
funcionários se esses forem recompensados ou punidos pelas suas ações e se todos os que 
trabalham na mesma organização forem tratados igualmente na alocação de resultados 
(Imamoglu et al., 2019). 
 Durante o final dos anos 70 e 80, estudiosos constataram que existem outros elementos 
que influenciam a percepção de justiças além da distribuição equitativa dos resultados da 
empresa (Cohen-Charash & Spector, 2001; Sotomayor, 2007; Long, 2016). Os procedimentos 
utilizados para tomar as decisões sobre a alocação desses resultados também foram 
considerados importantes. Tidos como precursores, Thibaut e Walker (1975), analisando 
procedimentos legais empregados na solução de conflitos, constataram que os indivíduos 
avaliam a remuneração recebida e ainda, os critérios utilizados nessa partilha. Todavia, apenas 
com o trabalho de Leventhal (1980) que a justiça processual é transportada para o ambiente 
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organizacional. Para o autor, a percepção de justiça está relacionada à equidade presente nos 
processos utilizados na divisão dos resultados.  
 Na justiça processual, a imparcialidade percebida nos procedimentos e regras do 
processo até o resultado é mais importante que os próprios resultados (Cohen-Charash & 
Spector, 2001; Khaleel et al., 2016). De acordo com Van den Broeck et al. (2019), a justiça 
distributiva se tornou importante justamente por focalizar o processo pelo qual a distribuição 
de resultados é realizada. À vista disso, para que os procedimentos sejam percebidos como 
justos, esses necessitam ser precisos, livre de preconceitos e consistentes entre os indivíduos e 
ao longo do tempo; listem os mecanismos que corrijam erros na tomada de decisão; e 
considerem as opiniões morais de todos na organização (Leventhal, 1980). 
 Por sua vez, a justiça interacional foi exposta a partir da do artigo de Bies e Moag em 
1986. Ela remete o lado humano das práticas organizacionais onde a justiça é percebida por 
meio da qualidade do tratamento dos supervisores com os seus subordinados, de forma 
simplificada, de como uma pessoa trata a outra (Cohen-Charash & Spector, 2001; Karriker & 
Williams, 2009; Beuren et al., 2017). Conforme sustentam Graso et al. (2020), a justiça 
interacional promove um maior envolvimento dos funcionários com a empresa quando seus 
gerentes possuem um histórico de tratá-los com respeito. 

A justiça interacional pode ser vista por duas partes, pela a justiça informacional e a 
interpessoal (Cropanzano et al., 2007; Beuren et al., 2017; Andrade, Limongi-França & Stefano, 
2019). Sobre a primeira, segundo Cropanzano et al. (2007) é executada por meio das práticas 
comunicativas ao compartilhar informações verídicas e apresentar justificativas diante de 
resultados desfavoráveis. Em relação a segunda, Beuren et al. (2019) expõem que essa faz 
alusão às atitudes comportamentais dos gestores – tais como honestidade, sensibilidade e 
respeito – no tratamento dos indivíduos na organização. 
 Independentemente da perspectiva adotada, os estudos da Justiça Organizacional 
tradicionalmente aplicam seus esforços para explicar os impactos da percepção de justiça sobre 
o comportamento dos empregados (Karriker & Williams, 2009; Chan & Lai, 2017; Andrade et 
al., 2019). Por exemplo, Colquitt e Rodell (2011) relatam que a percepção de justiça interfere 
na confiança que o supervisionado possui com o seu supervisor, sendo que cada perspectiva da 
Justiça Organizacional contribui de maneira diferente para a manutenção e/ou alteração da 
confiança. Ademais, Beuren et al. (2019) acrescenta que o tratamento equitativo influência no 
nível de satisfação e comprometimento do trabalho, o que pode ocasionar demissões nas 
empresas. 
 Indo além, conforme relatam Goodstein e Aquino (2010), as diferentes perspectivas de 
Justiça Organizacional são caracterizadas a partir do ponto de vista da vítima, tendo como 
preocupação central as respostas desenvolvidas a partir das violações de justiça e a punição dos 
transgressores. Todavia, o tratamento equitativo gera efeitos não só para os empregados, mas 
também para outras partes da organização. Karriker e Williams (2009) pontuam que o 
aperfeiçoamento de procedimentos e a distribuição justa de resultados aprimora o 
relacionamento supervisor-empregado, o que leva ao desenvolvimento de comportamentos dos 
funcionários que beneficiam o supervisor. Esses comportamentos acabam beneficiando a 
organização como um todo devido a produtividade e desempenho resultante dessas relações e 
por causa disso, os gestores devem promover uma cultura organizacional voltada aos 
relacionamentos supervisor-empregado de alta qualidade (Karriker & Williams, 2009; Swalhi 
et al., 2017; Krishnan et al., 2018). 

Estudos relacionados à justiça organizacional são discutidos em diferentes campos de 
pesquisa, buscando explicar a sua relação com: estresse no trabalho (Canova & Porto, 2010; 
Sert et al., 2014; Tziner & Sharoni, 2014; Pérez-Rodríguez, Topa & Beléndez, 2019); burnout 
(Silva, Almeida & Carvalho, 2005; Sousa & Mendonça, 2009; Schuster, Dias & Battistella, 
2015); desempenho (Beuren, Barros & Dal Vesco, 2016; Singh, 2018); entre outras variáveis. 
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Entretanto, poucos pesquisadores analisaram o que é justiça organizacional na voz de gestores 
de empresas, buscando uma abordagem gerencial onde rotineiramente decisões são tomadas. 
Este estudo se encoraja a alcançar isso verificando a percepção do agente acerca do que é 
justiça.  
 
3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Tendo em vista o fenômeno e o objetivo proposto, este estudo utiliza a abordagem 
predominantemente qualitativa. Posto que, o referido método permite a compreensão dos 
fenômenos sociais com as suas singularidades (Godoi & Baisini, 2010). Na presente pesquisa, 
isso se traduz na análise da visão de gestores brasileiros sobre o que é a Justiça Organizacional. 
Além disso, conforme pontuam Denzin e Lincoln (2018), a pesquisa qualitativa localiza o 
pesquisador no mundo por meio de práticas interpretativistas e materiais, que transformam a 
realidade em representações de maneira a tornar o mundo visível. 
  Como estratégia de pesquisa, foi empregado o Discurso do Sujeito Coletivo (DSC). De 
acordo com Lefevre e Lefevre (2006), o DSC possui as suas raízes na Teoria das 
Representações Sociais e busca apresentar as ideias socialmente compartilhadas, as quais são 
materializadas por meio do discurso dos sujeitos. Ainda para os autores, a técnica explicita a 
totalidade dos discursos presentes no coletivo, ao mesmo tempo que verifica a intensidade e 
representatividade de cada ideia perante o todo. 
 Os sujeitos alvo da pesquisa são gestores brasileiros que exercem ou exerceram cargos 
gerenciais, familiarizados com práticas de contratos de incentivos, delegação de poderes e 
definição de responsabilidades. O contato com esses participantes se deu em três momentos.  
Inicialmente, foi enviado um e-mail convite para os alunos egressos e matriculados de quatros 
cursos de especialização de uma Instituição de Ensino pública do sul do Brasil, uma vez que 
eles poderiam deter a experiência profissional requisitada. Conjuntamente, encaminhou-se a 
carta convite à usuários da rede LinkedIn, que estiveram ou estivessem em cargos de gerência. 
Por fim, o convite para a pesquisa também foi divulgado nas páginas oficiais do Facebook, 
LinkedIn e no site do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná. 
 Os que aceitaram participar da pesquisa, responderam um questionário eletrônico 
composto por 41 questões, por meio do Google Docs – cujo link se encontrava presente na carta 
convite. O período para as respostas ocorreu do dia 13 de setembro de 2017 a 20 de outubro de 
2017. Esse instrumento pertence a um projeto de pesquisa guarda-chuva que tem o objetivo de 
analisar a percepção de justiça organizacional no sistema de controle gerencial de empresas 
brasileiras.  
 A parte inicial do questionário continha a identificação dos pesquisadores, bem como 
uma breve contextualização da pesquisa. Ademais, ressaltou-se o comprometimento com o 
anonimato dos respondentes e da possibilidade de interrupção das respostas, caso os 
participantes se sentissem constrangidos. O questionário foi dividido em sete blocos, cujo 
primeiro continham questões demográficas e de controle com intuito de filtrar apenas as 
respostas dos sujeitos alvos do estudo. Para este artigo, apenas foi analisado a última questão 
do survey, que constituiu na pergunta: o que é justiça dentro das organizações para você? Ao 
final, obteve-se 162 respostas passíveis de análise. 
 A aplicação do DSC nas respostas da pergunta citada anteriormente apenas se tornou 
viável, uma vez que essa seguiu os critérios descritos por Lefevre (2017). Segundo o autor, as 
perguntas devem responder à um objetivo, ensejar o discurso ao invés de induzi-lo, não devem 
instigar respostas dicotômicas (sim ou não) e não podem fugir do repertório do conhecimento 
dos sujeitos. Tendo em vista isso, o método também pode ser aplicado para respostas obtidas 
por meio de formulários eletrônicos auto preenchíveis, no caso desse ser a melhor maneira 
acessar os participantes alvo da pesquisa e de obter suas respostas (Lefevre, 2017). 
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 A análise dos dados, de maneira a criar os DSCs, seguiu as três etapas apresentadas por 
Lefevre (2017): (i) separação das Expressões-Chave (EC), por meio da análise individual e 
captando o conteúdo essencial de cada resposta; (ii) formulação das Ideias Centrais (IC) para 
cada EC, seguindo o sentido atribuídos pelos participante – as quais foram classificadas como 
IC-A, IC-B, IC-C, até o  IC-AM –; e (iii) construção dos DSC a partir da união das ECs das IC, 
reunindo os conteúdos e argumentos presentes nas respostas com sentido semelhante e ainda, 
redigindo os discursos em primeira pessoa, pois procura-se expressar diretamente o pensamento 
coletivo. A técnica do DSC, para o agrupamento das ECs, ainda possibilita a utilização a 
Ancoragem (AC), que demostra os conhecimentos pré-existentes e ideologias presentes nos 
discursos. Todavia devido ao método de coleta de dados entendeu-se que não ser possível 
verificar as ACs de cada respondente. 
 As etapas para a formação dos DSCs foram desenvolvidas por dois pesquisadores, com 
a finalidade de minimizar as subjetividades que poderiam surgir em cada processo. Assim, para 
cada separação da EC, verificação das ICs e elaboração dos DSCs, houve a discussão entre os 
pesquisadores até que ambos chegassem a um consenso. De modo a auxiliar as fases do DSC e 
na elaboração das tabelas dos dados demográficos dos respondentes de das ICs, empregou-se o 
software Microsoft Excel®. 
 Diante do que foi exposto, na próxima sessão serão apresentados e discutidos os 
resultados da análise e as interpretações que podem ser auferidos a partir dos DCS. 
 
4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 
 Os sujeitos da pesquisa em sua maioria são do gênero masculino, com o total de 107 
(66,05%) participantes, contra 55 (33,95%) do gênero feminino. Quanto a idade, 25 (15,43%) 
possuem até 30 anos; 71 (43,83%) se encontram na faixa dos 31 a 40 anos; 47 (29,01%) na 
faixa dos 41 a 50 anos; e 19 tem 51 anos ou mais. A média das idades é aproximadamente 
39,46, com desvio-padrão de 9,00. Em relação a escolaridade, observa-se que 160 gestores 
(98,77%) afirmaram possuir algum curso superior, sendo que 40 (25,00%) destes são graduados 
em Administração de Empresas; 60 (37,50%) em Ciências Contábeis; 7 (4,38%) em Ciências 
Econômicas; 2 são bacharéis em Direito; e 51 (31,88%) em outros cursos, tais como: 
Engenharia Civil, Engenharia da Produção, Engenharia Química, Educação Física, Matemática, 
Ciência da Computação, Análise de Sistemas, Comércio Exterior, entre outros. 
 De maneira complementar, conforme Tabela 1, levantou-se informações a respeito do 
perfil da gestão e as características empresariais.  
 
Tabela 1 
Perfil da Gestão e Características Empresariais 

  n Freq. % 

Tempo no Cargo de Gestão 

Até 5 anos 83 51,23% 
De 6 a 10 anos 40 24,69% 
De 11 a 15 anos 19 11,73% 
Mais de 15 anos 20 12,35% 
Total 162 100,00% 

Quantidade de Funcionários sobre o Comando 

Até 10 funcionários 101 62,35% 
De 11 a 20 funcionários 25 15,43% 
21 a 30 funcionários 13 8,02% 
Mais de 30 funcionários 23 14,20% 
Total 162 100,00% 

Reporta-se a uma Pessoa 
de Nível Hierárquico Superior 

Sim 147 90,74% 
Não 15 9,26% 
Total 162 100,00% 

Recebia Incentivos Financeiros 
Sim 99 61,11% 
Não 63 38,89% 
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Total 162 100,00% 

Características Institucionais da Empresa 

Empresa Pública 29 17,90% 
Empresa Privada 78 48,15% 
Empresa Familiar 39 24,07% 
Empresa de Economia Mista 16 9,88% 
Total 162 100,00% 

Estrutura Organizacional 
Centralizada 97 59,88% 
Descentralizada 65 40,12% 
Total 162 100,00% 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
 Conforme Tabela 1, acrescido dos dados de gênero, idade e formação acadêmica, pode-
se conhecer as características dos gestores participantes da pesquisa, bem como ter uma 
dimensão da organização que fazem parte. Primeiramente, esse conhecimento se torna 
relevante, visto que a percepção da Justiça Organizacional é influenciada por traços pessoais e 
questões ambientais das organizações (Cohen-Charash & Spector, 2001; Cojuharenco et al., 
2017). Em um segundo momento, saber sobre as peculiaridades dos dirigentes auxilia na 
formação dos DSCs e da sua interpretação pelos pesquisadores. 
 Com base nas principais características apresentadas pelos respondentes, a figura do 
gestor pode ser representada por alguém do gênero masculino, que possui em torno de 39 anos 
e é formado em Administração de Empresas. Sobre o cargo de gestão, esse o exerce em até 5 
anos, comanda diretamente até 10 funcionários, responde hierarquicamente a um superior e 
recebe incentivos financeiros para a realização do trabalho. Acerca da organização em que 
integram, essa é uma empresa privada e com estrutura organizacional centralizada.    
 Em seguida, a partir da classificação das expressões-chave (EC) nas ideias centrais (IC), 
conforme descrito na metodologia desta pesquisa, elaborou-se a Tabela 2 com as frequências 
de cada uma das 39 IC obtidas. Cabe ressaltar que como cada resposta pode ser classificada em 
mais de uma IC, o número de EC ultrapassa os de respostas analisadas. 
 
Tabela 2 
Frequências das Ideias Centrais  

Categoria Ideias Centrais 
Freq. 
Abs. 

Freq. 
Acum. 

Freq. 
Abs. (%) 

Freq. 
Acum. (%) 

IC-A Ser Transparente na Gestão 38 38 11,41% 11,41% 
IC-B Ter Isonomia no Tratamento das Pessoas 36 74 10,81% 22,22% 
IC-C Possuir Reconhecimento Profissional 36 110 10,81% 33,03% 
IC-D Aplicar a Meritocracia 23 133 6,91% 39,94% 
IC-E Ter Imparcialidade 21 154 6,31% 46,25% 
IC-F Receber Remuneração e Gratificação 18 172 5,41% 51,65% 
IC-G Ter Ética na Gestão 17 189 5,11% 56,76% 
IC-H Possuir Empatia 11 200 3,30% 60,06% 
IC-I Possuir Reconhecimento Pessoal 10 210 3,00% 63,06% 
IC-J Ter Responsabilização pelos Atos 10 220 3,00% 66,07% 
IC-K Possibilitar a Participação na Gestão 9 229 2,70% 68,77% 
IC-L Instituir Política de Gestão de Pessoas 9 238 2,70% 71,47% 

IC-M 
Desenvolver um Ambiente Organizacional 
Harmônico 

8 246 2,40% 73,87% 

IC-N Ter Comprometimento Ético 8 254 2,40% 76,28% 
IC-O Ter Comprometimento Profissional 7 261 2,10% 78,38% 
IC-P Cumprir a legislação 7 268 2,10% 80,48% 
IC-Q Dar Feedbacks 7 275 2,10% 82,58% 
IC-R Oferecer Oportunidade 7 282 2,10% 84,68% 
IC-S Apresentar Objetividade na Avaliação 5 287 1,50% 86,19% 
IC-T São Valores Definidos pela Empresa 5 292 1,50% 87,69% 
IC-U Efetuar o Cumprimento das Obrigações 4 296 1,20% 88,89% 
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IC-V Realizar Decisões Livres de Viés 4 300 1,20% 90,09% 
IC-W Apresentar Objetividade na Tomada de Decisão 4 304 1,20% 91,29% 
IC-X Ter Transparência nas Avaliações 4 308 1,20% 92,49% 
IC-Y Mostrar Coerência 3 311 0,90% 93,39% 
IC-Z Possuir Liberdade Profissional 3 314 0,90% 94,29% 

IC-AA 
Monitorar Constantemente os Processos 
Organizacionais 

3 317 0,90% 95,20% 

IC-AB Realizar Investimento Profissional 2 319 0,60% 95,80% 
IC-AC Aplicar a Isonomia na Avaliação do Colaboradores 2 321 0,60% 96,40% 

IC-AD Exercer Liderança na Gestão 2 323 0,60% 97,00% 

IC-AE Ter Objetividade na Gestão 2 325 0,60% 97,60% 
IC-AF Compreender Diferentes Níveis de Desempenho 1 326 0,30% 97,90% 
IC-AG Compreender o Momento 1 327 0,30% 98,20% 
IC-AH Ter Confiança 1 328 0,30% 98,50% 
IC-AI Possuir o Controle da Gestão 1 329 0,30% 98,80% 
IC-AJ Agir com Igualdade de soberania 1 330 0,30% 99,10% 

IC-AK 
Comportar-se com Mimetismo entre as 
Organizações 

1 331 0,30% 99,40% 

IC-AL Ter Percepção Pessoal sobre as Decisões 1 332 0,30% 99,70% 
IC-AM Ter Razoabilidade 1 333 0,30% 100,00% 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
 A partir das frequências das ICs apresentadas na Tabela 2, optou-se por discutir os seis 
principais DSC dos gestores referentes a Justiça Organizacional, formulados com base nas 
Ideias Centrais. O conjunto desses discursos reúne 51,65% do total das expressões-chaves, 
demonstrando a representatividade dos DCS escolhidos para a discussão sobre os motivos e 
implicações dos discursos. 

Diante disso, o primeiro DSC refere-se a IC-A “Ser Transparente na Gestão”. Para 
os respondentes, a principal ideia de justiça organizacional é voltada para transparência no 
processo de gestão. Em um universo de 333 ideias centrais, está se repetiu 38 vezes, ou seja, 
11,41% do total. Para os gestores de empresas, justiça organizacional é ter transparência na 
gestão, ou seja, comunicar de forma clara e precisa os objetivos da organização e estabelecer 
regras claras e factíveis. Além disso, é fundamental que a gestão esteja alicerçada nas políticas, 
missão e visão definidas pela organização. Conforme demonstrado na Figura 1, seguindo a IC-
A, a principal definição de justiça organizacional no olhar do agente de justiça é desenvolver 
práticas coerentes e transparentes que afastem qualquer tipo de ruído na gestão, fazendo com 
que os receptores de justiça se sintam confortáveis e cumpram com o esperado. 
 A relação de justiça organizacional e transparência na gestão vai de encontro com o 
estudo de Chan & Lai, (2017) que afirma ser indispensável contribuir para disseminação da 
informação entre os funcionários cumprindo requisitos de transparência e comunicação precisa 
e adequada, desta forma poderá despertar a percepção de justiça. A definição dada pela IC-A 
no discurso de definições claras de metas, de papeis e responsabilidades, regras claras, plano 
de metas, politicas bem definidas, isso remete a procedimentos, quanto mais claro em uma 
organização, tecnicamente maior a percepção de justiça, aproximando-se desta forma da justiça 
processual conforme apontam Leventhal (1980), Cohen-Charash e Spector (2001) e Khaleel et 
al. (2016).  

Ainda na IC-A, quando o gestor alude a clareza, comunicação direta, transparente e 
tempestiva, aproxima-se muito da justiça interacional voltado para o lado informacional das 
práticas organizacionais, a qual justifica as decisões que influenciam as pessoas (Cohen-
Charash & Spector, 2001; Cropanzano et al., 2007; Beuren et al., 2017). Clareza na gestão, 
transparência no planejamento, metas e objetivos e decisões da organização convergem com 
Cropanzano et al. (2007) onde a justiça informacional ocorre por meio da comunicação, quando 
informações verídicas e claras são disseminadas e estão de acordo com resultados favoráveis.  



9 
 

 

 
Figura 1. IC-A – Ser Transparente na Gestão 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
O DSC referente à IC-B “Ter Isonomia no Tratamento das Pessoas”, corresponde à 

10,81% de todas as expressões-chave, com 36 repetições. O discurso é exibido na Figura 2 e 
remete a Justiça Organizacional ao modo pelo qual o gestor porta-se perante as pessoas da 
organização. De acordo com os dirigentes, o tratamento com os outros deve ocorrer com 
igualdade, sem qualquer tipo de discriminação, estipulando medidas que mitiguem práticas 
discriminatórias. Igualmente, as avaliações de desempenho devem seguir o mesmo rumo, sendo 
realizadas com o mínimo de subjetividade e impessoalidade – de forma a afastas os 
favorecimentos políticos. 
Esse discurso coletivo encontrado nas respostas dos sujeitos da pesquisa associasse com a 
Justiça Organizacional processual e interacional. Se equipara justiça processual, em especifico 
as regras de representatividade, correção e eticidade propostas por Leventhal (1980), ou seja, 
para que os procedimentos sejam considerados juntos devem i) refletir os valores e as 
perspectivas de subgrupos importantes na população de indivíduos; ii) haver oportunidades para 
modificar e reverter processos e práticas injustas; e, iii) ser compatíveis com valores morais e 
éticos fundamentais. Remetendo-se a perspectiva interpessoal, na qual o gestor é observado 
segundo o tratamento com os funcionários (Cropanzano et al., 2007; Beuren et al., 2019).  

Percebe-se aqui que os administradores, mesmo que não detenham conhecimento direto 
advindo dos colaboradores, entendem coletivamente que devem tratar os funcionários da 
companhia de maneira isonômica. Assim, evidencia-se as variáveis comportamentais dos 
gestores na aplicação da justiça pelos mesmos, acrescentando a ênfase de que a conduta deve 
ser mantida na avaliação de desempenho dos funcionários. Segundo Grason et al. (2020), a 
aplicação da Justiça Organizacional empregando aspectos comportamentais pode ser explicada 
de duas formas. A primeira, aponta para a utilização da justiça como ferramenta de 
gerenciamento de impressões – aspecto também destacado por Blader e Chen (2012). Já a 
segunda, de acordo com os autores, se relaciona com o desejo moral próprio de estabelecer um 
ambiente de justiça. Ainda se pode verificar aspectos de justiça processual no que tange 
aspectos de avaliação. 

 

Para mim, justiça organizacional é ter clareza, comunicação direta, transparente e tempestiva sobre o 
planejamento estratégico da empresa, com definição clara de metas e objetivos por área. É ter definição clara 
de papeis e responsabilidades, é a forma como a empresa retrata as metas de um funcionário. Justiça 
organizacional contempla a transparência, ser transparente nas decisões, nos procedimentos, quanto ao 
planejamento, políticas internas e no que diz respeito a promoções. Ainda, penso que para ter justiça 
organizacional é preciso possuir regras, regras claras, regras factíveis e bem definidas e políticas bem 
definidas. Justiça organizacional está relacionada ao estabelecimento de metas, metas claras e bem definidas, 
ter metas e objetivos claros e factíveis. Ter um plano de metas claro, coerente e fácil de controlar, apresentando 
claramente essas regras. Justiça organizacional abrange o amplo compartilhamento das informações, 
anunciando as políticas, missão e visão, considerando ação igualitária diante da missão visão valores e metas 
com KPI's claros e que possam ser acompanhados por todos da empresa. Justiça é possuir um clima 
organizacional transparente, quando todos podem atuar em condições iguais de recursos disponíveis tendo 
franqueza, clareza e honestidade nas decisões, possuindo um clima organizacional transparente. 
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Figura 2. IC-B – Ter Isonomia no Tratamento das Pessoas 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Na Figura 3, é exposto o Discurso do Sujeito Coletivo da IC-C “Possuir 

Reconhecimento Profissional”. Os gestores definiram como reconhecimento profissional a 
valorização pelo trabalho, pelo esforço empregado nas tarefas, para tal é necessário possuir 
parâmetros definidos e coerentes avaliação de desempenho valorizando os empregados por seus 
méritos, de forma que seja perceptível refletindo em uma retribuição do funcionário, como uma 
causa-efeito no sentido positivo. Em síntese, gestores (agentes de justiça) entendem e 
compartilham do pensamento do receptor da justiça, quando direcionam o discurso de justiça 
para reconhecimento profissional, sendo uma das vertentes de justiça. 

Esse predicado da Justiça Organizacional corrobora com o trabalho de Cojuharenco et 
al., (2017) quando expõe que em ambientes onde as intenções são definidas com foco na 
organização, a competência de um agente se torna importante e se concretiza o entendimento 
de tratamento justo pelos funcionários. O reconhecimento profissional figurando avaliações de 
desempenho, reconhecimento financeiro pela prestação de serviços e promoções se aproximam 
da justiça distributiva de Adams (1965), onde se refere a forma como uma organização distribui 
as recompensas entre seus membros, com foco nos resultados e nos reflexos obtidos por meio 
da sua aplicação. Ainda, esse discurso é consonante com o que advogam Silva et al. (2005) de 
que a avaliação realizada reflete o esforço, a qualidade do trabalho, a contribuição na realização 
dos objetivos da organizacionais, sendo um reflexo do desempenho. 
 

 
Figura 3. IC-C – Possuir Reconhecimento Profissional 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Justiça nas organizações é tratar e ser tratado com igualdade, sem que ocorra julgamento de forma injusta entre 
as partes. Todos serem tratados com respeito e como profissional, não sendo julgadas por gênero, classe ou 
instrução. Tratamento igual para todos, sem discriminação ou distinção de cor, raça, credo, crença, religião ou 
até mesmo o passado. Desenvolvendo o tratamento justo com respeito às pessoas. Justiça é igualdade, equidade 
e impessoalidade. É o tratamento imparcial dos colaboradores e ser tratado igualmente por todos. Tratar 
francamente cada membro da equipe, com imparcialidade no tratamento com as pessoas. Além disso, justiça 
é tratar todos com equidade e tratar a todos com isonomia. É a mitigação de práticas discriminatórias, devendo 
praticar o mesmo nível de cobrança e recompensa e ainda, equiparar salários de mesmas atividades realizadas 
por homens e mulheres. Tendo critérios de avaliação que mitiguem qualquer tipo de discriminação, com 
mínimo de subjetividade, de maneira a avaliar de forma impessoal e profissional os colaboradores. Justiça 
organizacional é igualdade de oportunidade, onde o favorecimento é apenas uma palavra no dicionário e não 
uma prática empresarial. 

Justiça organizacional é ter reconhecimento profissional, pois todos têm seu valor. Neste sentido, inclui-se 
avaliação de desempenho, reconhecimento com base no desempenho e consequentemente reconhecimento 
financeiro. No que tange a avaliação de desempenho acredito que seja algo direto, com boa avaliação pelos 
gestores e que realmente reflita os resultados apresentados diante de objetivos previamente estabelecidos. Para 
isso é necessário entender o que o colaborador faz em prol dos resultados. Resumindo o desempenho, é 
necessário ter uma gestão voltada a desempenho, identificando os méritos pelos resultados apresentados, 
dando possibilidades reais de crescimento, preservando os bons profissionais, fazendo com que eles percebam 
a sua importância. A justiça organizacional envolve reconhecimento, principalmente, mas não só, financeiro, 
ela atua também na promoção e incentivo do crescimento profissionais, proporcionando oportunidade de 
crescimento, favorecendo os colaboradores pelo seu mérito, dando a cada um aquilo que lhe é devido, 
respeitando todos por qualquer função desempenhada dentro da organização. A justiça organizacional é 
reconhecer e valorizar a competência profissional, sendo o reconhecimento baseado na capacitação e 
resultados, no trabalho diário realizado, pelo bom trabalho, pelo trabalho eficiente e eficaz, pelo esforço, pela 
competência, pelos resultados apresentados, pelo desempenho individual, reconhecendo o processo e o mérito 
das pessoas, afastando o julgamento por alianças políticas. Tendo evidenciado o reconhecimento, para ter 
justiça organizacional é fundamental valorizar o funcionário profissionalmente conforme os resultados que ele 
pode oferecer para a empresa financeiramente ou não, por sua conduta e resultados, valorizando todos dentro 
de suas funções independente do cargo que ocupa. 
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Ainda seguindo a Tabela 2, a quarta ideia principal (IC-D) “Aplicar a Meritocracia” 

é formada por 23 repetições de expressões-chaves que aludem a essa IC, totalizando a 
frequência de 6,91%. Segundo os administradores, a Justiça Organizacional estaria conectada 
à meritocracia, a uma gestão meritocrática. Para eles, as promoções, remuneração e 
reconhecimentos devem ser dados com base nos méritos pessoais e profissionais de cada 
indivíduo, o que incluiria os próprios gestores. Esse DSC pode ser visualizado na Figura 4. 

Falar em meritocracia, em um primeiro momento aparenta não encaixar em nenhuma 
dimensão da Justiça Organizacional. No entanto, essa visão parece envolver duas perspectivas: 
justiça distributiva e a interacional. Distributiva, pois envolve a distribuição de recompensas 
diante do mérito obtido pelo trabalho (Cohen-Charash & Spector, 2001), ou o quão justas estão 
as condições remuneratórias frente a performance de cada um e frente aos resultados do capital 
da organização (Werner & Ward, 2004). E Interacional, porque circunda o tratamento que os 
gestores têm com os seus subordinados (Imamoglu et al., 2019), principalmente quanto á 
demonstração de reconhecimento. É importante ressaltar no discurso que a aplicação da 
meritocracia não ocorre apenas para os colaboradores, mas também inclui o agente da justiça 
nas organizações. 
 

 
Figura 4. IC-D – Aplicar a Meritocracia 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

A quinta ideia central (IC-E) “Ter Imparcialidade” está apresentada na Figura 5, 
referindo-se à característica do gestor de ser imparcial, se abstendo de partido ao julgar qualquer 
tipo de demanda, seja ela voltada para avaliações, promoções, conflitos ou bonificações. O 
ponto crítico é a abstenção de vantagens políticas e influências interpessoais do gestor, onde 
não ocorra por motivo algum o sacrifício da verdade. Logo, esse discurso coloca em evidência 
o momento das decisões onde as preferências, o favoritismo, os preconceitos são afastados, 
dando espaço ao julgamento neutro. 

O conteúdo desta ideia central se equipara a segunda regra da justiça processual de 
Leventhal (1980), ou seja, para que um procedimento seja justo deve haver “supressão de Viés”. 
Nesse sentido, os procedimentos são justos se o tomador de decisão não tem interesse em 
qualquer decisão específica e se o tomador de decisão não é influenciado por suas crenças, e 
que todos os pontos de vista recebam a devida consideração. Charash e Spector (2001) e Khaleel 
et al. (2016) expõe que a imparcialidade percebida pelos receptores de justiça no que se refere 
a políticas, procedimentos, critérios e regras do processo e todo arcabouço que antecede o 
resultado é mais importante que os próprios resultados. O discurso escrito na voz dos gestores 
assumindo a imparcialidade como uma das características de justiça organizacional evidenciam 
o estudo de Cojuharenco et al. (2017) que apresenta o gestor (agente de justiça) como um juiz 
que assume ser qualificado e imparcial para tomada das decisões.  

 

Justiça Organizacional resume-se em meritocracia. É a aplicação de política de meritocracia e 
desenvolvimento de ambiente meritocrático. Promoções por merecimento e conhecimento, aplicando método 
meritocrático de remuneração, prestigiando o mérito em todas as suas facetas (técnica, relacionamento, 
trabalho em equipe). Justiça é ter os gestores escolhidos pelas competências, com gestão por competências e 
ser reconhecido através da meritocracia. 
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Figura 5. IC-E – Ter Imparcialidade 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
 Conforme pode ser visto na Figura 6, a ideia principal “Receber Remuneração e 
Gratificação” (IC-F) se traduz na justiça pelo ponto de vista da retribuição financeira. 
Seguindo a Tabela 2, essa IC teve 18 repetições, caracterizando 5,41% das expressões-chave. 
Para os gestores participantes do estudo, a Justiça Organizacional pode ser percebida por meio 
de recompensas monetária obtidas a partir do desempenho no trabalho, sejam essas advindas 
pelo salário, gratificações ou participação nos resultados da empresa. Adicionalmente, os 
dirigentes também enxergam a necessidade de equilíbrio financeiro entre a empresa e os 
recursos repassados aos funcionários.  
 Claramente, o conteúdo contido nas expressões da IC-F vai ao encontro da justiça 
distributiva, introduzida por Adams (1965). Seguindo a literatura, esse elemento da Justiça 
Organizacional indica a preocupação dos funcionários com as recompensas e a distribuição dos 
resultados recebidos, onde a justiça advém pela remuneração recebida diante do trabalho 
realizado (Cohen-Charash & Spector, 2001; Cropanzano et al., 2007, Chan & Lai, 2017). Os 
dirigentes demostraram possuir a preocupação de um sistema justo de remuneração dos 
colaboradores, tal resultado também encontrado no trabalho de Long (2016). No entanto, o 
discurso dos gestores também se estende para a própria remuneração. Esse achado por ser 
explicado visto que, mesmo sendo gerentes, supervisores, diretores ou administradores, os 
agentes de justiça também fazem parte da estrutura hierárquica das organizações e são 
remunerados pelas atividades exercidas. Também, conforme foi apresentado na Tabela 1, 99 
respondentes (61,1%) indicaram receber incentivos financeiros pelo trabalho realizados, o que 
levaria a uma preocupação com a sua remuneração. Considera-se natural a presença desse tipo 
de consideração. 
 

 
Figura 6. IC-F – Receber Remuneração e Gratificação 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
 Os seis discursos escolhidos para a discussão neste trabalho demonstram que os gestores 
percebem a Justiça Organizacional por óticas similares aos dos seus subordinados, os quais 
constituem a parte passiva da justiça. Ter essa afinidade de visão pode melhorar a relação 
supervisor-empregado por meio da confiança gerada de que o dirigente irá exercer a justiça 

Justiça organizacional é ser imparcial. É realizar uma avaliação imparcial baseada em resultados quantitativos 
e qualitativos, avaliando diariamente as entregas de um colaborador sem favorecimento, sem influências dos 
meios externos e com ausência de acordos políticos. Justiça organizacional é ser imparcial nas decisões dos 
funcionários, ouvindo as partes diante de algum acontecimento, sem interferência de questões interpessoais 
seja para proteger/enaltecer ou para prejudicar/ignorar. Ainda, deve haver imparcialidade ponderando desvios 
ocasionados por falhas de outras áreas, de problemas políticos e econômicos e não haver favorecimentos 
pessoais com bases subjetivas. A justiça organizacional em suma é ser imparcial na mensuração meritocrática 
dos resultados e objetivos alcançados, é ser imparcial entre os empregados, na gestão e no tratamento dos 
empregados, livre de influências políticas e de julgamentos tendenciosos, restringindo ao máximo indicações 
para cargos por motivos de afinidades ou políticos. 

Justiça seria a distribuição de recompensas, compatível com o desempenho. É receber remuneração justa com 
as atividades e responsabilidades desenvolvidas, além de compatível com a entrega realizada, de acordo com 
a complexidade do cargo e/ou rotina de trabalho. Também é a participação ativa nos lucros, resultados e 
recompensas auferidos pela empresa, de forma igualitária. Ter reconhecimento financeiro, com pagamento 
justo e condizente com a função exercida. É remunerar de forma direta ou indireta o colaborador que for 
comprometido com a empresa, de acordo com suas qualificações e desempenho, dando condições de 
remuneração e realizando o pagamento mensal sem atraso. Ademais, justiça organizacional é a conciliação do 
resultado financeiro, entre ambas as partes, lucro para empresa e salário justo proporcional ao desempenho 
para os funcionários. 
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dentro da organização (Khaleel et al., 2016; Krishnan et al., 2018) e assim, conforme colocado 
por Karriker e Williams (2009) e Long (2016), ocasionar retornos para a companhia. 
Acrescenta-se que os gestores manifestam em seus discursos concepções de que são agentes da 
justiça nas organizações. Isso pode ser verificado a partir das sentenças que expressam a 
necessidade de se comportar de uma determinada forma com as diferentes pessoas e de que 
compete a eles – gestores – instituir processos e mecanismos que possibilitem ações 
corporativas justas. Além dos DSCs, abordados anteriormente, algumas ideias principais 
corroboram com esse entendimento, como por exemplo: Possuir Empatia (IC-H); Possibilitar a 
Participação na Gestão (IC-K); Instituir Política de Gestão de Pessoas (IC-L); Desenvolver um 
Ambiente Organizacional Harmônico (IC-M); entre outros. 

Ainda a partir dos DCSs que foram expostos, é importante ressaltar que a concepção de 
justiça pelos gestores envolve questões a serem aplicadas com os seus subordinados, mas 
também incluem aspectos sobre a sua própria figura, tais como ter reconhecimento profissional, 
ser reconhecido pela meritocracia e receber remuneração e gratificação. A visão integrada dos 
participantes da pesquisa ratifica o aprestado por Goodstein e Aquino (2010), de que a Justiça 
Organizacional deve ultrapassar a barreira do olhar único sobre a percepção de justiça das 
vítimas, de maneira a integrar outros indivíduos que participam do ambiente organizacional. 
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os estudos a respeito da Justiça Organizacional tiveram origem na década de 1960 e 
tradicionalmente buscam evidenciar o ponto de vista dos receptores da justiça, bem como o 
estabelecimento de respostas frente as injustiças. No entanto, mesmo após décadas de 
desenvolvimento dessa perspectiva teórica, poucos foram as pesquisas que focalizaram a 
percepção dos agentes de justiça, os quais se caracterizam como os gestores das organizações. 
Especificamente, há uma falta de investigações que verifiquem o discurso emitido por esses 
agentes. Diante disso, o presente artigo teve por objetivo analisar a percepção da Justiça 
Organizacional na visão de gestores brasileiros.  
 As informações necessárias para a investigação foram obtidas de um questionário 
aplicado à gestores brasileiros – fato que pode ser considerado uma limitação. Como centro do 
estudo, foram examinadas 162 respostas dos participantes da pesquisa para a seguinte pergunta: 
o que é justiça dentro das organizações para você? Para tanto, empregou-se a estratégia do 
Discurso do Sujeito Coletivo para a análise de dados. Ao total, foram obtidas 333 expressões-
chaves, classificadas em 39 ideias centrais. Desses, foram escolhidos para a discussão os 
discursos oriundos das seis principais ideias centrais, as quais representam 51,65% do total das 
expressões-chaves. 
 Os resultados demonstram que os discursos emanados pelos gestores se aproximam das 
três dimensões tradicionais da Justiça Organizacional – distributiva, processual e interacional. 
Isso ratificaria que as perspectivas da justiça se adequam tanto para a ótica dos que sofrem 
quanto aos que aplicam a justiça. Dentre os discursos, dois chamaram atenção. O primeiro, 
“Aplicar a Meritocracia”, instigou por englobar duas dimensões da Justiça Organizacional, no 
entanto sugere pesquisas futuras a respeito dessa sentença para melhor compreensão. O 
segundo, “Receber Remuneração e Gratificação”, por aparecer em apenas sexto lugar na fala 
dos gestores, o que pode indicar uma mudança dos valores priorizados pelos dirigentes, visto 
que o fator financeiro se mostra depois de condições pessoais e comportamentais. 
 Além disso, é interessante notar que mesmo os supervisores estando em uma posição 
hierárquica superior que os seus subordinados, eles expõem pensamentos análogos aos 
receptores de justiça. Inclusive, preocupações com os seus funcionários também se manifestam 
com os próprios gestores. Esse ponto deve ser considerado, devido a sua capacidade de 
influenciar as decisões acerca dos objetivos da empresa e na percepção da justiça dos 
colaboradores. Acredita-se que em organizações onde essa convergência de concepções é 
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maior, haveria menos atitudes consideradas injustas pelos indivíduos. Contudo, essa 
interpretação necessita ser verificada em estudos futuros. 
 Os achados desta pesquisa não podem ser generalizados para todos os indivíduos, posto 
que a percepção da Justiça Organizacional depende de variáveis pessoais, ambientais e 
temporais. Desse modo, as expressões encontradas se limitam aos sujeitos que participaram da 
investigação. Todavia, contribui-se com a academia ao verificar as tendências das percepções 
da justiça nas organizações pelos gestores e os principais aspectos que merecem atenção pela 
comunidade acadêmica. 
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